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PORTARIA N 1 465 DE 10 DE JULHO DE 2(}17
A Pró-Reitora Substituta de Gestão de Pessoas do
Instituto Federal do Paraná, no uso da competência
que Ihe confere a Portaria n" 30 de 9 de janeiro dc
2017, considerando o constante nos parágraíbs I':
3'. 4'. 5" e 6' do art. 10 da Lei no 1 1.091.-05. caIR a
alteração dada pelo amigo 44 da Lci 12.772/12, c
conforme o processo no 234 ll .002973/2017-01 ,

RESOLVE

1. Conceder Progressão por Capacitação Profissional para o nível de Capacitação

D303, a partir dc 25/{)4/2017 . ao servidor l.UCIANO BONFANTT, matrícula SIAPE n'

2117794, ocupante do cargo de TECNICO CONTABIL lotado na Pió-Reitoria de
Administração, tendo em vista a apresentação dos ccrtiâlcados abaixo relacionados, bcm como

carga horária remanescente dc 150(cento c cinquenta) horas, conforme Portaria 2641 de

27/10/2015, totalizando 228(duzentas c vinte c oito) horas

11. 0 mencionado servidor poderá solicitar nova progressão a partir de
25/10/201 8, para a qual será considerada a carga horária cxccdcntc de 1 08(cento c oito) horas

ÓRGÃO DL DATA DE CARGA
PUKiOOo

HORAR[AEXPEDIÇÃO EXPEDIÇÃO
7/05/201 fi a

Instrução Processual ESAF 9. 05/201 6 24 horas
19.'05/2016

Gestão
2 1 .r06.f20 1 6 a

ESA].'Financeira com Tesouro 24.f06 f20 1 6 24 hora
23/06n016

e Nacional de 19. 09.'2016 a
30 horas[nep 26/09.e016
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INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ l Reitoria

Av.actor refreia da Amaram, 306-Tõrumã, Curitiba- PR l CEP82530-230l Brasa


